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RESUMO

Trata-se de uma Revisão Bibliográfica e documental baseada nas modificações introduzidas pela Reforma Trabalhista – Lei n 13.467 – á jornada de trabalho no Brasil, apresentando os aspectos gerais e históricos que envolvem essa temática. Neste sentido, a problemática do presente estudo é: existe controvérsia de posicionamentos entre especialistas operadores do Direito no que diz respeito às modificações na jornada de trabalho do empregado com a vigência da Reforma Trabalhista? Para responder tal questionamento, o objetivo geral desta Revisão é demonstrar o posicionamento dos autores e especialistas em Direito do trabalho quanto às modificações introduzidas a jornada de trabalho com o advento da Reforma em comento; bem como os objetivos específicos são: a) Demonstrar a evolução histórica da jornada de trabalho nos contextos mundial e brasileiro; b) Apontar as mudanças ocorridas na jornada de trabalho após a Reforma Trabalhista; c) Mostrar as possíveis consequências dessa alteração na jornada de trabalho para o empregado e também para o empregador.
PALAVRAS-CHAVE: direito do trabalho, jornada de trabalho, reforma trabalhista 

1 INTRODUÇÃO

Trata-se de uma Revisão Bibliográfica e documental acerca das modificações sofridas pela jornada de trabalho brasileiro com o advento da Reforma Trabalhista. A Lei em comento, nº 13.467,foi sancionada em de 13 de julho de 2017, pela gestão do então Presidente da República Federativa do Brasil,Michel Temer, e, ficou assim conhecida,pelas grandes e importantes inovações introduzidas ao Decreto-Lei n5.452, de 1 de maio de 1943, a CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, tanto em seu aspecto material, como em seu aspecto processual.
As novas definições trazidas pela reforma em questão não foram bem recepcionadas pelos trabalhadores e até mesmo por doutrinadores e operadores do Direito do trabalho, por serem, muitas vezes,consideradas como prejudiciais aos empregados. 
Ocorre que a legislação trabalhista, antes da vigência da lei supramencionada, mantinha um padrão protecionista à parte considerada como mais frágil da relação trabalhista, que é o empregado, inclusive, tendo como um de seus princípios basilares, o da proteção ao trabalhador.
No entanto, o fato é que a lei já está em vigor e sua função divulgada foi de adequar a legislação às novas relações de trabalho, de modo que, as suas mais de cem alterações irão influenciam e continuarão a influenciar os diversos aspectos da vida do trabalhador.
Dentre as principais características trabalhistas que sofrerão modificações, pode-se destacar: as modificações na jornada de trabalho; as alterações na normatização do banco de horas, bem como nas convenções e acordos coletivos; no trabalho realizado por gestante em local insalubre e na extinção das horas in itinere.
Diante disto, facilmente percebe-se que não seria possível discorrer adequadamente nesta pesquisa sobre todas essas inovações, como desejado. Isto posto, o estudo em comento será dedicado especialmente às modificações sofridas pela legislação trabalhista no tocante a jornada de trabalho dos empregados no Brasil, com o advento da polêmica Reforma Trabalhista, visto a importância da referida temática para a história do Direito do Trabalho e da própria humanidade.
Não por acaso, fala-se aqui de um dos direitos que, ao longo da história da humanidade, mais foi pleiteado pelos trabalhadores e sistemas sindicais. Neste sentido, desde o século XVIII, em meio a Revolução Industrial, é possível identificar a lutada classe operaria pelo estabelecimento de um número limite de horas diárias em que o trabalhador deveria exercer a sua função. Ademais, além de um direito trabalhista, esta questão envolve a garantia da dignidade do ser humano.
Sendo assim, além de abordar acerca das problemáticas inerentes ao no tema central, também será realizado um curto apanhado histórico das conquistas dos direitos trabalhistas, até que chegara contemporaneidade. De tal modo que, para assimilar melhor todos os aspectos da jornada de trabalho é imprescindível conhecer sua história.
De conseguinte, a problemática do presente estudo é: existe controvérsia de posicionamentos entre especialistas operadores do Direito no que diz respeito às modificações na jornada de trabalho do empregado com a vigência da Reforma Trabalhista? Para responder tal questionamento, o objetivo geral desta Revisão é demonstrar o posicionamento dos autores e especialistas em Direito do trabalho quanto às modificações introduzidas a jornada de trabalho com o advento da Reforma em comento; bem como os objetivos específicos são: a) Demonstrar a evolução histórica da jornada de trabalho nos contextos mundial e brasileiro; b) Apontar as mudanças ocorridas na jornada de trabalho após a Reforma Trabalhista; c) Mostrar as possíveis consequências dessa alteração na jornada de trabalho para o empregado e também para o empregador.
A presente pesquisa é classificada como qualitativa, com ênfase na revisão bibliográfica e documental, tendo caráter exploratório. Ainda é possível verificar a titulação do método procedimental de artigo científico, uma vez que,se trata de uma rápida compilação de ideias e opiniões sobre o tema, observando as transformações ocorridas na prática trabalhista e na produção da nova norma.
Por fim, atenta-se para o próximo tópico, o qual trará os principais aspectos históricos que embasaram a presente explanação, fazendo um pequeno balanço de como as modificações sociais, culturais e econômicas levaram ao apogeu da Reforma Trabalhista.

2 ASPECTOSHISTÓRICOSDA JORNADA DE TRABALHO E ALUSÃO AOS DIREITOS DOS TRABALHADORES EM GERAL

	Ao falar em jornada de trabalho, é possível afirmar que trata-se de um dos temas mais relevantes para o Direito do Trabalho, visto que é a partir da Jornada, do exercício do labor, que o empregado faz jus ao recebimento pleno de seus direitos mais sublimes, como é o caso do salário, responsável pela sua manutenção e de sua família.
Segundo Maurício Godinho, salário e jornada são os temas centrais da luta trabalhista, os quais oportunizaram a construção e o desenvolvimento do ramo laboral. Veja-se o comentário:

O tema da jornada – em conjunto com o referente ao salário – ocupa posição de prevalência no desenvolver da história do Direito do Trabalho. Salário e jornada sempre foram, de fato, os temas centrais e mais polarizastes brandidos ao longo das lutas trabalhistas que conduziram à construção e desenvolvimento do ramo jus laboral especializado do direito (DELGADO, 2010).

Neste sentido, tratar de Direitos trabalhistas e não abordar o tema jornada de trabalho é incongruente e praticamente impossível, pois todo direito do trabalhador está relacionado com a contraprestação do serviço prestado por este.
Ademais, no entendimento de Everton Pereira, 

A jornada de trabalho representa um limite legal, cuja finalidade é coibir o abuso de empregadores e proteger os trabalhadores, evitando que sejam fixadas cargas horárias exaustivas de trabalho, em atenção aos princípios da dignidade da pessoa humana, legalidade e da proteção ao trabalhador, todos inerentes ao Direito do Trabalho (PEREIRA, 2015).


O que se depreende desta citação é que a jornada é uma forma de limitar a atuação arbitraria do empregador, o qual, sem esta ponderação de horários, poderia estabelecer um horário de trabalho muito além do que a estrutura humana pode suportar.
Cabe destacar que para o Direito trabalhista brasileiro atual, a Jornada de trabalho diária é de 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais, conforme a Constituição Federal, em seu artigo 5ª, inc. XIII (BRASIL, 1988).
Por isso, é imprescindível iniciar o desenvolvimento do presente estudo, com destaque ao que a doutrina explica acerca do exercício do trabalho, possibilitando uma melhor compreensão da temática. Desta forma, Maria Inês Cunha ensina que:

A atividade necessária ao homem para obter os meios suficientes a sua subsistência chamamos de trabalho produtivo, nele abrangidos tanto o trabalho intelectual como o trabalho manual, cada qual com características e tendências distintas, como frisa Manoel Alonso Olea Introdução ao direito do trabalho, LTr (CUNHA, 1997).

O que observa-se do trecho supramencionado é que a subsistência do homem, desde a antiguidade, tanto está voltada aos trabalho intelectuais quanto aos trabalhos manuais e que não deve haver diferenciação, nos termos de concessão de direitos, entre estas modalidades de trabalho.
Portanto, ao longo da história da humanidade, o direito do trabalho passou por inúmeras e importantes fases até chegarmos ao que temos hoje. Os doutrinadores costumam dividir a constituição desse ramo jurídico em quatro etapas históricas, a primeira trata-se do processo de formação, em seguida temos a efervescência, a consolidação e por último o aperfeiçoamento, sendo que, todas elas serviram como fonte material para a composição do direito laboral.
No entanto, nem sempre existiu esta concepção de trabalho, muito menos de um ideal que envolvesse o direito do trabalho. Neste aspecto, conforme explicação de Luciano Martinez, “observa-se, inicialmente, que o direito do trabalho é produto histórico da intervenção pública, promotora de limites a exploração de forças laborais” (MARTINEZ, 2018).
A princípio, o homem primitivo trabalhava com o simples intuito de suprir as suas necessidades básicas, como alimento e abrigo, ou seja, o trabalho era exercido sem subordinação a outra pessoa, buscava-se apenas o necessário a sobrevivência do trabalhador e de sua família.
Somente a partir da formação das primeiras civilizações foi possível se constatar o surgimento das relações hierárquicas na exploração de trabalho. A primeira espécie de labor surgiu na Antiguidade e era a escravidão, tanto que Maria Inês Cunha, sabiamente, a classifica como uma “[...] instituição amplamente difundida no Mundo Antigo, [...] a principal, fonte de mão-de-obra, e não discrepam os historiadores em afirmar que as civilizações gregas e romanas foram construídas com trabalho forcado” (CUNHA, 1997)
Isto se dava devido ao trabalho ser considerado por esta população, e até mesmo pela bíblia, em Genesis, como um castigo ou uma pena a ser cumprida (A BÍBLIA, 2008).Mentalidade que se perpetuou ainda durante boa parte da idade média, visto que os nobres achavam indigno ter que trabalhar e que isto era tarefa para os mais pobres e escravos.
Ainda neste sentido, Sergio Pinto Martins explica que “o trabalho vem do latim tripalium que era uma espécie de instrumento de tortura de três paus ou uma canga que pesava sobre os animais.”, ou seja, uma denominação altamente negativa (MARTINS, 2012). Veja-se que trabalhar não era considerado algo digno para as pessoas mais afortunadas, as quais só se viam na posição de cobrar as tarefas mais simples àqueles que não tinham as mesmas condições financeiras.
Em continuidade, mais precisamente na Grécia Antiga, devido ao sistema de castas, o trabalho era exercido principalmente por prisioneiros de guerra ou por pessoas que não conseguiam sanar suas dívidas, sendo um exercício considerado indigno para o homem livre. Durante todo esse período, de fato,havia uma perspectiva de ‘coisificação do trabalhador’, onde os escravos eram classificados como verdadeiros objetos ou até mesmo tidos como um bem material para o seu amo (NAVARRO, 2011).
Nesse sentido, nos mais diversos momentos históricos, os obreiros não estavam amparados por nenhum tipo de direito, não recebiam contraprestação pelo labor exercido, muito menos se pensava em jornada diária de trabalho.
Com o início da idade média, período que se perpetuou entre os séculos V e XV,finalmente começa a surgir na sociedade o ideal, presente até os dias atuais, de que o trabalho pode dignificar o homem, tanto que para Martinez:

A resignação da palavra ‘trabalho’, como atributo de dignidade e de valor, decorreu de um novo sentido que lhe foi outorgado por aqueles que, sendo submissos escravos e servos, encontravam nele a chave para a liberdade e por aqueles que, sendo livres, atribuíram a ele o valor de lazer e de aperfeiçoamento do espírito (MARTINEZ, 2018).

Nesta época, a exploração do trabalho escravo começou a decair, de modo que foi dado espaço para o surgimento de novos tipos de labor, sendo a servidão o de maior destaque. A grande problemática, que impede de diferenciar essas espécies de obreiros, é que os servos ainda não eram livres e acabavam por fazer às vezes dos escravos para os seus senhores feudais, em troca de proteção militar e política.
Ao final da era medieval,quando do apogeu das corporações de ofício, surgiram três novos tipos de trabalhadores; os mestres, os companheiros e os aprendizes. Esses últimos iniciavam o oficio, em média, a partir dos 12 anos de idade. Todos esses novos trabalhadores gozavam de uma maior liberdade do que os servos, mas chegavam a laborar jornadas absurdas de cerca de 18 (dezoito) horas durante o verão (MARTINS, 2012).
As corporações de oficio foram extintas na Europa ao final no século XVIII, uma vez que segundo Sergio pinto Martins, elas “eram consideradas incompatíveis com o ideal de liberdade do homem” (MARTINS, 2012). No entanto, no Brasil,seu fim só se deu com a constituição de 1824, disciplinando liberdade de exercício de ofícios e profissões.
Nestes períodos sobrevieram também às primeiras organizações representativas dos trabalhadores formadas pelo novíssimo ‘proletariado’, quase mais a frente se tornariam os sindicatos trabalhistas como conhecemos hoje em dia.
Em continuidade, até chegar ao século XVIII, pouco se falava em direitos trabalhistas, Maurício Godinho explica isto da seguinte forma:

O elemento nuclear da relação empregatícia (trabalho subordinação) somente surgiria, entretanto, séculos após a crescente destruição das relações servis. De fato, apenas já no período da Revolução Industrial é que esse trabalhador seria reconectado, de modo permanente, ao sistema produtivo, através de uma relação de produção inovadora, hábil a combinar liberdade (ou melhor, separação em face dos meios de produção e seu titular) e subordinação. Trabalhador separado dos meios de produção (portanto juridicamente livre), mas subordinado no âmbito da relação empregatícia ao proprietário (ou possuidor, a qualquer título) desses mesmos meios produtivos — eis a nova equação jurídica do sistema produtivo dos últimos dois séculos (DELGADO, 2010)

Com isto, identificamos que o processo de luta pelos direitos trabalhistas teve finalmente seu estopim somente após o surgimento das indústrias. Os trabalhadores, que antes se encontravam dispersos, começaram a se concentrar nas grandes cidades laborando em fábricas,agora contavam com máquinas a vapor e, logicamente, realizavam uma alta produção,o que modificou todo o cenário social e econômico da população, conforme disciplina Luciano Martinez (MARTINEZ, 2018).
Devido a este cenário, aconteceu à substituição do trabalho servil pelo assalariado, entendimento acordado por Sergio Pinto Martins, o qual afirma que “A revolução industrial acabou transformando o trabalho em emprego. Os trabalhadores, de maneira geral, passaram a trabalhar por salários. Com a mudança houve uma nova cultura a ser apreendida e uma antiga a ser desconsiderada” (MARTINS, 2012). O que não poderia ser diferente, uma vez que o Estado agora contava com ideal liberal e tinha como fundamento a dignidade humana, o que conferia autonomia para o trabalhador.
Isto sedava também graças à inédita possibilidade de acordo entre as partes na elaboração do contrato de trabalho, ao mesmo tempo em que, de maneira negativa, o empregador ainda era considerado ‘senhor do trabalhador’ devido às diversas vantagens que aquele exercia sobre estes na relação de trabalho.
Maria Inês Cunha explica em sua obra este fenômeno da seguinte forma;

Realmente, as consequências funestas da industrialização fizeram-se sentir desde logo, não apenas na exploração das crianças, mas também nas jornadas desumanas, nos baixos salários e nas precárias condições de vida. A formação do proletariado fabril, no dizer de Paul Singer economia política do trabalho, cit, implicou, na verdade,a destruição da economia familiar do trabalhador. E prossegue dizendo, todos eles – homens, mulheres e crianças – foram obrigados a se dedicar a produção para o capital e por jornadas tão longas que quase não sobrava temo para qualquer atividade domestica, isto é, para o seu autoconsumo. Isto se dava pelo simples motivo de que o salário do homem adulto não era suficientepara cobrir os custos de sua manutenção e de sua reposição, ou seja, do sustento dele e de toda a família (CUNHA, 1997).

Em outras palavras, havia a necessidade de que toda a família fosse submetida ao trabalho para garantir a sua subsistência. Inclusive, durante a Revolução Industrial, homens, mulheres e até crianças trabalhavam ininterruptamente de 12 (doze) até 16 (dezesseis) horas diárias, na Europa e, cerca de 11 (onze) a 13 (treze) horas diárias, nos Estados Unidos.Além do mais, os salários recebidos eram extremamente baixos, sendo, na maioria das vezes, insuficientes até para garantir a subsistência dos trabalhadores.
Os trabalhadores aceitavam ser submetidos a essas situações uma vez que havia um grande número disponível de Mão de obra se comparado a oferta de emprego.
Tanto que um dos primeiros movimentos reivindicatórios que contribuíram para o desenvolvimento dos direitos do trabalhador ocorreu nesta fase e girava justamente em torno da luta pelo salário e do tempo de trabalho.
Outro ponto bastante pleiteado estava ligado à já referida exploração do trabalho de mulheres e menores, que eram submetidos às situações de labor altamente degradantes e que chegavam a perceber valores iguais ou inferiores a metade percebida pelos homens.
Se o trabalho dos homens já era desvalorizado, o das mulheres e crianças era ainda mais degradante, visto que estes seres, por vezes, nem eram considerados sujeitos de direito, mas meros objetos ou “patrimônio” dos homens. Mesmo assim, diante das necessidades de subsistência, tal população continuou a trabalhar, no sentido de buscar melhorias de vida.
A conjuntura de tais fatos faz com que os seguimentos representativos dos trabalhadores pressionem o Estado por uma maior intervenção nas relações de trabalho. Sergio pinto Martins explica que ‘na revolução industrial, o trabalho adquire papel fundamental. As normas civis não eram suficientes para regular a questão do trabalho (MARTINS, 2012).
 Para tanto o poder público teve que deixar de lado seu padrão abstencionista, passando a agir, como o próprio nome já diz de modo intervencionista. O autor supracitado ainda destaca que “passa, portanto a haver um intervencionismo do Estado, principalmente para realizar o bem-estar social e a melhor as condições de trabalho. O trabalhador passa a ser protegido jurídica e economicamente” (MARTINS, 2012).
O Estado passa, portanto, a interferir de maneira mais forte nas relações de trabalho, criando mecanismos de proteção aos trabalhadores, os quais só passaram a ganhar maior força ao longo dos anos e dos diversos movimentos sindicais que surgiram na contemporaneidade.
Esta postura protecionista também foi assumida ela igreja em defesa dos trabalhadores. Sergio Pinto Martins explica que “O papa leão XIII, na encíclica RerumNovarum, de 1981, já se preocupava com a limitação da jornada de trabalho não se fosse prolongado por tempo superior ao que as forças do homem permitissem” (MARTINS, 2012).
Ademais, de acordo com Maurício Godinho:

O Direito do Trabalho é produto do capitalismo, atado à evolução histórica desse sistema, retificando-lhe distorções econômico-sociais e civilizando a importante relação de poder que sua dinâmica econômica cria no âmbito da sociedade civil, em especial no estabelecimento e na empresa (DELGADO, 2010).

Inclusive, em um primeiro momento o direito trabalhista chegou a ser confundido com o direito social, que apesar abarcá-lo, trata-se de um ramo jurídico muito mais amplo. De modo que o aquele foi considerado como o “apêndice das disciplinas economia e política social”, conforme entendimento de Luciano Martinez, já que não fazia, de fato, parte desses ramos científicos (MARTINEZ, 2018).
Logo mais, denominações como “direito industrial” e “direito operário” foram surgindo, no entanto, ganhou força como causa jurídica própria e recebeu a nomenclatura de Direito do Trabalho no ano de 1942 na Alemanha (MARTINEZ, 2018).
Veja-se que a valorização do trabalho fica expressa até pela modificação do ramo do direito, o qual inicialmente denominava-se de direito industrial ou direito do “obreiro” passou a se chamar de Direito do trabalho, evidenciando a relevância do trabalho e a dignidade de poder ter um trabalho.
Ainda segundo Maurício Godinho:

Direito do Trabalho surge da combinação de um conjunto de fatores, os quais podem ser classificados em três grupos específicos: fatores econômicos, fatores sociais, fatores políticos. Evidentemente que nenhum deles atua de modo isolado, já que não se compreendem sem o concurso de outros fatores convergentes. Muito menos têm eles caráter estritamente singular, já que comportam dimensões e reflexos diferenciados em sua própria configuração interna não há como negar-se a dimensão e repercussão social e política, por exemplo, de qualquer fato fundamentalmente econômico (DELGADO, 2010).

De tal modo que o primeiro país a fixar jornada de trabalho foi à Inglaterra, com a lei de Peel de 1802, dispondo que os trabalhadores deveriam laborar no máximo 12 horas diárias. E, em mesmo sentido, no ano 1847, os ingleses estipularam um novo limite, diminuindo para10 horas diárias. Após a Revolução de 1948 na França, também foi instaurado a liberdade de associação e criado o primeiro Ministério do Trabalho (COSTA, 2005).
[bookmark: _GoBack]A constituição do México 1917dispôs em sua lei suprema, dentre outras importantes normas, o artigo 123 que limitava a jornada de trabalho a 8 (oito) horas diárias,noturna de 7 (sete) horas e limite de 6 (seis) horas para menores de dezesseis anos. Sergio pinto Martins 2009 explica que daí em diante, as constituições dos países passaram a tratar do Direito do Trabalho e, portanto, a constitucionalizar os direitos trabalhistas (COSTA, 2005).
Ademais, os desdobramentos da primeira guerra mundial também tiveram uma enorme importância nas lutas pelos direitos trabalhistas e do constitucionalismo social. Podemos destacar a Constituição Alemã, o tratado de Versalhes de 1919, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 que estabeleceu em seu artigo XXIV ‘limitação razoável das horas de trabalho’ e a criação da OIT – Organização Internacional do Trabalho, que mais tarde se vincularia a ONU – Organização Das Nações Unidas (COSTA, 2005).
Esta ultima foi criada com o intuito de proteger as relações trabalhistas no âmbito internacional.em sua primeira convenção estabeleceu que os participantes fixassem jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 48 quarenta e oito semanais.
De conseguinte, no próximo tópico será tratada a jornada de trabalho no Brasil, na contemporaneidade, de forma a melhor demonstrar como a reforma trabalhista alterou os trâmites da lei.

3 ODIREITO DO TRABALHO E A JORNADA DE TRABALHO NO BRASIL

No Brasil, os primeiros indícios de luta pelos direitos do trabalhador, surgiram em 1888, com a abolição da escravatura. A lei Áurea é considerada pelos doutrinadores como “a lei trabalhista mais importante até hoje promulgada no Brasil”, conforme o expresso por Camila Abe (ABE, 2016).
No entanto, somente no século passado, o Estado começou a intervir de maneira mais efetiva na promoção dos direitos trabalhistas. A primeira lei que disciplinou a cerca da jornada de trabalho foi o Decreto n 21.186 de 1932 estabelecendo 8 oito diárias de trabalho para os comerciantes, pouco depois, a Constituição de 1934 dispôs as primeiras normas relativas ao direito laboral no Brasil, trazendo na alínea c do ar. 1° do art. 121 ‘trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos casos revisto em lei.’
Isto se dava devido às influências externas advindas da Europa, a se ter por destaque a participação no já referido tratado de Versalhes e as aspirações no sistema político italiano, nomeado de corporativista-fascista (ROSSO, 2006).
Também é preciso afirmar que, o país sofreu fortes influências internas, pois, os três principais acontecimentos que podemos destacar são: o movimento operário, com participação dos imigrantes que buscavam melhoria nas condições de trabalho e salários; o surto industrial e a política trabalhista da “Era Vargas” que buscava controlar os movimentos trabalhistas através do sistema corporativista.  
A Constituição Federal de 1937 estabeleceu, em seu artigo 137; "dia de trabalho de 8 horas, que poderá ser reduzido, e somente suscetível de aumento nos casos previstos em lei".  Neste sentido, inicialmente, as constituições brasileiras versavam apenas sobre a forma do Estado, o sistema de governo. Posteriormente, passaram a tratar de todos os ramos de Direito e, especialmente, do Direito de Trabalho, como ocorre na constituição atual (MARTINS, 2012).
Sendo assim, o primeiro grande marco em favor do trabalhador no Brasil se deu com o decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943, sancionado pelo então presidente Getúlio Vargas, a Consolidação das Leis Trabalhistas. O que antes se encontrava esparso e/ou específico para apenas alguns grupos de trabalhadores, agora encontrava força através da sistematização. 
Em 1946 a nossa constituição disciplinava em seu art. 157, V, que o trabalho deveria ter duração “não excelente a oito horas, exceto nos casos revistos em lei”, o que foi seguido pela constituição de 1967 e 1969, que incluiu na jornada o intervalo para descanso (MARTINS, 2012).
A segunda grande modificação no cenário do Direito do Trabalho aconteceu em 1988, com a promulgação da Constituição Federal. Neste sentido, Luciano Martinez explica que 

A constituição é o alicerce do ordenamento jurídico, sendo, por isso, evidente a existência de laços entre qualquer ramo do direito e o direito constitucional. No que diz respeito especialmente ao direito laboral, é de registrar que a carta 1988 reconheceu o valor social do trabalho como fundamento da república art. 1, IV., oferecendo, por essa razão, um especial proteção aos diretos sociais art. 6, notadamente há um conjunto de direitos mínimos conferidos a trabalhadores urbanos, rurais art.7, I ao XXXIV e domésticos parágrafo único art. 7 (MARTINEZ, 2018).

Percebe-se que os direitos trabalhistas assegurados pelo Art. 7º da Constituição ainda são o limite para que reformas legislativas, como a última Reforma Trabalhista, não venham a causar maior dano ao trabalhador, proporcionando uma espécie de segurança jurídica.
Ainda com base na relevância da Carta Magna para o Direito do Trabalho, o autor supracitado assevera que:

A duração do trabalho constitui pauta permanente de reindicação dos trabalhadores, porque os embates entre o capital e o trabalho estão alicerçados em discussões que envolvem medidas de tempo. De um lado estão os patrões, visando, durante todo o tempo, a maior produção; de outro, os operários, buscando melhores condições de vida, que incluem a proteção de trabalho durante parte do tempo (MARTINEZ, 2018).

Neste sentido, houve a estipulação de jornada máxima de oito horas e carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas, permitindo a compensação de horários. Já no que tangia o ajuste de compensações de jornada, sempre se partiu do pressuposto de proteção do trabalhador, ou seja, a flexibilização era praticamente a exceção e de pouca disponibilidade para o trabalhador, mesmo quando de seu interesse.
Nesse contexto, a compensação de jornada exigia maior rigidez no intuito que as horas trabalhadas de forma extraordinárias não se tornassem uma prática comum, com fins de não desgastar o trabalhador. No entanto, com a reforma e a máxima que vale mais o acordado que.
O legislado, não há um delineamento de como será feito efetivamente esse controle da compensação de jornada, influindo dessa forma na qualidade de vida das pessoas.
Com o intuito de combater a “inflexibilidade” que norteava essa temática em nosso ordenamento jurídico, a tão polemizada ‘reforma trabalhista’ tentou flexibilizar a jornada de trabalho. Além de trazer novas formas de contratação, o que ocorreu de fato foi o aumento do leque de possibilidades de compensação. 
Fica visível que a intenção do legislador foi dar maior importância ao acordado, buscando forma de diminuir as proibições legais quanto ao aumento desenfreado da jornada do trabalhador.
Sendo assim, o próximo tópico fará um balanceamento das principais modificações trazidas a jornada de trabalho com a comentada Reforma trabalhista e como os especialistas do Direito do Trabalho vêm se posicionando quanto ao tema.

4 A JORNADA DE TRABALHO NA REFORMA TRABALHISTA 

De forma inicial, para uma melhor compreensão dessa temática é imprescindível entender o que é a jornada de trabalho efetivamente, como ela se dá no contexto legislativo brasileiro. Neste aspecto, para Godinho, a jornada de trabalho:

é o lapso temporal diário em que o empregado se coloca à disposição do empregador em virtude do respectivo contrato. É desse modo, a medida principal do tempo diário de disponibilidade do empregado em face de seu empregador como resultado do cumprimento do contrato de trabalho que os vincula (DELGADO, 2010).

Sendo assim, a jornada de Trabalho é o período de tempo em que o empregado se encontra a disposição do seu empregador no decorrer de um dia, em função do contrato de trabalho. seja efetivamente trabalhando dentro da empresa, naquelas funções mais tradicionais, ou fora dela, a exemplo de certas profissões que exigem trabalho externo, como os representantes de vendas, ou até mesmo, simplesmente o tempo em que o trabalhador permanece aguardando ordens, a exemplo dos plantonistas.
A partir de 11 de novembro do último ano, a Consolidação das Leis Trabalhistas – a CLT,que é regida principalmente por princípios protecionistas ao trabalhador, sofreu um duro golpe com o advento de cerca de cem alterações. Algumas, até hoje, não são aceitas por doutrinadores e principalmente pela sociedade, que as encaram como prejudiciais ao trabalhador.
Até então, o período de prestação de serviços do empregado para o empregador obedecia a limitação de 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, com a possibilidade de prestação de mais horas 2 (duas) horas extras, salvo regra mais específica, e normalmente,assim se estabelecia no próprio contrato de trabalho, sempre obedecendo o que estava disposto na legislação vigente.
Agora, a jornada também poderá ocorrer no período de 12 (doze) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, ainda com a possibilidade de labor em horas extraordinárias, sendo o intervalo inter-jornada de 36 (trinta e seis) horas obrigatórias (CASSAR, 2018).
Observa-se que há um claro desrespeito ao direito de descanso do trabalhador, o qual poderá, de forma legal, chegar a ter uma jornada de estendida a 12 horas por dia, podendo onerar e muito a sua saúde.
Na opinião de alguns operadores do Direito, como o Advogado Grandeiro Guimarães, a Reforma se mostra uma verdadeira quebra de paradigma ao tirar da responsabilidade total do Estado questões que podem ser acordadas entre empregado e empregador, promovendo uma maior autonomia de vontade às partes (GUIMARÃES, 2017).
No que diz respeito ao pensamento deste especialista, entende-se que ele observou os limites impostos pelo Estado como uma forma de suprimir além da vontade do empregador, a vontade do empregado. Ocorre que, a vontade do empregado, por vezes, fica suprimida de qualquer forma, pois este jamais gostaria de se contrapor ao seu patrão ou chefe-imediato, de forma que teme perder o seu emprego. Portanto, o que ocorre é uma falsa autonomia de vontade, o que só vinga para o empregador.
Na opinião de Danilo Pieri Pereira, outro especialista em Direito e Processo do Trabalho, as regras trazidas pela reforma solucionam diversas questões que antes provocavam conflitos, como, por exemplo, o fim do imposto sindical, a possibilidade da negociação das classes, o parcelamento das férias, dentre outras questões (DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2017).
Por outro lado, na visão dos advogados Pedro Mahin e João Gabriel Lopes, a alteração nas normas trabalhistas só vem a ser uma forma de afrontar os direitos fundamentais conquistados por meio das lutas trabalhistas (DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2017). Para estes profissionais, a retirada do mínimo considerado ético poder dos sindicatos, manterá os trabalhadores sem nenhuma voz ativa, alguém que os represente em momento necessário.
Pode-se perceber, portanto, por meio desta sucinta explanação de opiniões de operadores que, não há uma convergência de opiniões entre eles, visto que aqueles que atuam como advogados dos empregadores acharam as modificações na norma trabalhista são vindouras e aqueles que laboram em defesa dos empregados acham que a Reforma trabalhista só veio a trazer retrocesso nas relações laborais.
Desta forma, cumprido o objeto de pesquisa do presente estudo, passa-se a considerar as razões finais no próximo tópico.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	Após todo o exposto, é notório concluir que há uma divergência de pensamento entre os operadores do Direito quanto aos benefícios trazidos pela Reforma Trabalhista aos direitos dos trabalhadores e principalmente em relação a jornada de trabalho, tema central deste ramo jurídico.
	Ocorre que alguns acreditam que tais modificações vieram a beneficiar as partes envolvidas na relação de emprego, visto que agora, há uma maior liberdade para que seja acordado questão de formas de compensação de jornada entre o empregador e empregado, o que antes era bem mais restrito, segundo o que já fora explanado no presente. Enquanto outros questionam a inexistência da autonomia de vontade por parte do empregado, o qual fica submisso as vontades de seu chefe.
	Desta forma, respondendo ao questionamento inicial do presente trabalho, existe uma controvérsia de posicionamentos, a qual não poderá ser elidida apenas com o discurso do ativismo judicial, mas, também, por meio da interpretação sadia dos princípios basilares do direito do trabalho.
	O que não pode existir é o completo retrocesso diante de tantas lutas já enfrentadas pelos trabalhadores num contexto geral, pois, neste caso, estaria sendo revogada toda a boa luta exercida por homens, mulheres e crianças que exerceram seu papel na história daqueles que sobreviveram as mais cruéis reprimendas da vida, ter que se submeter a condições desumanas para ter o direito à vida.
	É por isso que antes de haver qualquer mudança nas leis, faz-se necessária uma análise criteriosa de seus efeitos sobre a sociedade e como estes influenciam na atuação do Judiciário.

ABSTRACT

It is a Bibliographical and documentary Review based on the changes introduced by the Labor Reform - Law n. 13467 - the working day in Brazil, presenting the general and historical aspects that involve this theme. In this sense, the problem of the present study is: is there controversy about the positioning of legal experts in relation to the changes in the employee's working day with the validity of the Labor Reform? In order to answer such questioning, the general objective of this Review is to demonstrate the position of the authors and specialists in Labor Law regarding the changes introduced in the working day with the advent of the Reformation in question; as well as the specific objectives are: a) To demonstrate the historical evolution of the working day in the global and Brazilian contexts; b) To point out the changes that occurred in the working day after the Labor Reform; c) Show the possible consequences of this change in the working day for the employee and also for the employer.
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